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ATA 08/2020 

Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte (13/08/2020), a partir das dez horas, 1 

começou a reunião virtual do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal, 2 

utilizando a plataforma Google Meet. Participaram das discussões e deliberações: Professor Jorge 3 

Antonio de Farias – Presidente; Professora Cristiane Pedrazzi – Vice-Presidente; Professor 4 

Frederico Dimas Fleig  – representante suplente da Área de Manejo Florestal; professora Luciane 5 

Almeri Tabaldi – representante da Área de Silvicultura; professora Berta Maria Heinzmann – 6 

representante da Área de Tecnologia de Produtos Florestais; Mestrando Gabriel Raamon Santana 7 

Nunes – representante discente do Mestrado; Doutoranda Jessica Puhl Croda - representante 8 

discente do Doutorado. A reunião do Colegiado ocorreu na modalidade virtual devido a suspensão 9 

das atividades acadêmicas e administrativas presenciais na Universidade Federal de Santa Maria, 10 

conforme Portaria nº 97.935, de 16/03/2020. Os pontos de pauta tratado e respectivas 11 

deliberações foram:  12 

1º - Ponto de Pauta - Aprovação das Atas 07 de 2020: a Ata 07 de 2020 da Reunião do Colegiado 13 

de 17 de julho de 2020 foi apreciada e aprovada. 14 

2º - Ponto de Pauta - Planos de Estudo: O Plano de Estudo de DANIEL TAVARES DE FARIAS 15 

foi apreciado e deferido. A alteração no Plano de Estudo de ANGELA MARIA MENDONÇA foi 16 

apreciada e deferida. 17 

3º - Ponto de Pauta – Comissão Avaliadora da Defesa de Qualificação: A comissão avaliadora 18 

de defesa de qualificação de DIONE RICHER MOMOLLI foi apreciada e deferida. 19 

 4º - Ponto de Pauta – Docência Orientada no Regime de Exercício Domiciliar Especial 20 

(REDE): O Colegiado deliberou que as disciplinas de Docência Orientada para o segundo 21 

semestre de 2020 deverão ocorrer de forma “remota”, através do REDE (Regime de Exercício 22 

Domiciliar Especial), durante o período de suspensão das atividades acadêmicas presenciais, 23 

conforme RESOLUÇÃO N. 024, de 11 de AGOSTO de 2020 da UFSM. O colegiado decidiu que a 24 

Coordenação do PPGEF deverá orientar os discentes e docentes que se utilize o máximo possível 25 

as possibilidades de interação entre o pós-graduando (discente do PPGEF) que estará realizando 26 

a Docência Orientada e os discentes da graduação, na realização das “atividades de docência 27 

frente ao aluno de Graduação". Os discentes do PPGEF deverão incluir, nos planejamentos da 28 

Docência Orientada, a descrição da forma que a interação ocorrerá, ou seja, explique a estratégia 29 

que se pretende utilizar para promover a interação entre o discente da pós-graduação e alunos da 30 

graduação. Em relação aos discentes que estão matriculados em Docência Orientada no primeiro 31 

semestre de 2020, conforme critério do Orientador e em comum acordo com o Docente 32 

responsável pela Disciplina da Graduação, poderão realizar as atividades de Docência frente ao 33 

aluno de forma remota, através do REDE. 34 
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5º - Ponto de Pauta - Solicitação de credenciamento de André Luiz Missio como Docente do 35 

PPGEF – O Colegiado apreciou a documentação enviada e indeferiu a solicitação, conforme cri-36 

térios estabelecidos para o credenciamento de docentes no PPGEF, na Reunião do Colegiado de 37 

19 de junho de 2019, pois não foi apresentada uma proposta de disciplina a ser ministrada no 38 

PPGEF pelo requerente.  39 

6º - Ponto de Pauta – Critérios para Manutenção de Bolsa em 2020 – Considerando a 40 

suspensão das atividades acadêmicas presenciais o Colegiado decidiu pela manutenção de uma 41 

Publicação Científica no ano de 2020, como critério de manutenção de Bolsa, com a flexibilização 42 

da relação da Publicação com a pesquisa de Mestrado ou Doutorado desenvolvida no PPGEF, 43 

assim a Publicação poderá ser decorrente de pesquisas realizadas sem vínculo com a Dissertação 44 

ou Tese do discente. 45 

7º - Ponto de Pauta – Solicitação de prorrogação de Bolsa de Doutorado de Camila Berguer 46 

– A solicitação de Camila Berguer para prorrogação de bolsa por três meses foi apreciada e de-47 

ferida. 48 

8º - Ponto de Pauta – Solicitação de prorrogação de prazo de Qualificação Caetano Serrote 49 

– a solicitação de prorrogação de prazo para Qualificação de Caetano Serrote para novembro de 50 

2020 foi apreciada e deferida. 51 

Assuntos Gerais: Gabriel Raamon Santana Nunes sugeriu a realização de reuniões remotas com 52 

a Coordenação e alunos do Programa para promover a integração e criar um espaço para 53 

esclarecimentos. Nada mais havendo a constar, eu, Marlene Gallina Rego, secretária do PPGEF, 54 

lavrei a presente Ata, que será assinada pelos membros do Colegiado participantes. 55 
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